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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2022 – PMLS 
Objeto: Aquisição de extintores e recarga de extintores de incêndio, materiais e 
placas de sinalização e prevenção de incêndio, para uso dos diversos 
estabelecimentos municipais, exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no âmbito regional, território da cidadania – 
cantuquiriguaçu. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 07/04/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 23 de março de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa(s) especializada(s) em 
fornecimento marmitas e refeições para atender diversos órgãos do município, 
com itens exclusivo para me/epp/mei e itens de livre concorrência. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 07/04/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 23 de março de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de ar 
condicionado para as secretarias municipais da prefeitura municipal de 
laranjeiras do sul, com itens exclusivos para me/epp/mei e item de livre 
concorrência. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 15h15min do dia 07/04/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 23 de março de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: TRILHA DIESEL COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.250.212/0001-76, com endereço na Rod. BR 277, n° 1925, KM 452, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI JUNIOR, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 649.192.939-68. 
 
REEQUILÍBRIO ITEM 02 (ÓLEO DIESEL S-500): 17,44%, equivalente à R$ 0,93 no valor por 
litro. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 81.375,00 (oitenta e um mil, trezentos e setenta e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.219.334/0001-86, com endereço na Rod. BR 277, n° 2025, KM 452, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI JUNIOR, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 649.192.939-68. 
 
REEQUILÍBRIO ITENS: 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 328.300,00 (trezentos e vinte e oito mil e trezentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO DE 
SUPERPOSTES NO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ 
- LOTE 02. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
06.349.494/0001-09, situada a Rua Marechal Cândido Rondon, n° 2222, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-060 neste ato representada pelo Sr. SILVERIO ANTONIO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n.º 024.739.789-05 e portador da 
cédula de identidade nº 7.607.708-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ALAMBRADO - LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NERI MIGUEL SPIELMAN & CIA LTDA inscrita no CNPJ nº 16.918.124/0001-
90, situada a Rua das Perobas, n° 1080, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-170, 
neste ato representada pelo Sr. NERI MIGUEL SPIELMAN, inscrito no CPF/MF sob o nº 
787.211.489-53 e portador da cédula de identidade nº 5.811.051-5-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 6.339,08 (seis mil, trezentos e trinta e nove reais e oito centavos). 
ADITIVO PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E REFORMAS EM EDIFICAÇÕES – LOTE 03. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLAUDIA APARECIDA VAZ EIRELI inscrita no CNPJ nº 42.561.230/0001-70, 
situada a Rua São Paulo, n° 416, Bairro das Nações, Foz do Jordão-PR, CEP 85.145-000, neste 
ato representada pela Sra. CLAUDIA APARECIDA VAZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 
065.673.669-07 e portadora da cédula de identidade nº 1.683.508-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E REFORMAS EM EDIFICAÇÕES – LOTE 04. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLAUDIA APARECIDA VAZ EIRELI inscrita no CNPJ nº 42.561.230/0001-70, 
situada a Rua São Paulo, n° 416, Bairro das Nações, Foz do Jordão-PR, CEP 85.145-000, neste 
ato representada pela Sra. CLAUDIA APARECIDA VAZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 
065.673.669-07 e portadora da cédula de identidade nº 1.683.508-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E REFORMAS EM EDIFICAÇÕES – LOTE 05. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLAUDIA APARECIDA VAZ EIRELI inscrita no CNPJ nº 42.561.230/0001-70, 
situada a Rua São Paulo, n° 416, Bairro das Nações, Foz do Jordão-PR, CEP 85.145-000, neste 
ato representada pela Sra. CLAUDIA APARECIDA VAZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 
065.673.669-07 e portadora da cédula de identidade nº 1.683.508-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E REFORMAS EM EDIFICAÇÕES – LOTE 06. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLAUDIA APARECIDA VAZ EIRELI inscrita no CNPJ nº 42.561.230/0001-70, 
situada a Rua São Paulo, n° 416, Bairro das Nações, Foz do Jordão-PR, CEP 85.145-000, neste 
ato representada pela Sra. CLAUDIA APARECIDA VAZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 
065.673.669-07 e portadora da cédula de identidade nº 1.683.508-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E REFORMAS EM EDIFICAÇÕES – LOTE 07. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLAUDIA APARECIDA VAZ EIRELI inscrita no CNPJ nº 42.561.230/0001-70, 
situada a Rua São Paulo, n° 416, Bairro das Nações, Foz do Jordão-PR, CEP 85.145-000, neste 
ato representada pela Sra. CLAUDIA APARECIDA VAZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 
065.673.669-07 e portadora da cédula de identidade nº 1.683.508-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO, EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ADÃO KAPAZI 50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56 , 
situada a Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-140, 
neste ato representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
502.536.709-34 e portador da cédula de identidade nº 3.615.975-8-SSP/PR, residente e 
domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO, EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLARICE APARECIDA NEGRETTI 03885647923, inscrita no CNPJ nº 
19.454.798/0001-70, situada a Est. Vicinal Linha Divino, s/nº, Passo Liso, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-970, neste ato representada pela Sra. CLARICE APARECIDA NEGRETTI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 038.856.479-23 e portadora da cédula de 
identidade nº 8.633.415-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 015/2022. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação das Candidatas que foram convocadas pelo Edital de 

Chamamento de n.º 015/2022, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Elizandra de Paula Ferreira Administração Não Compareceu 
Eloisa de Oliveira Cunha Direito Não Compareceu 
Ana Luiza Savaris Lumikowski Direito Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 23 de março de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 016/2022. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 016/2022, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Alexandre Mario Dyniewicz Ciências Contábeis Compareceu 
Cesar Vilander Alves de Oliveira Ciências Contábeis Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 23 de março de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 017/2022. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação do Candidato que foi convocado pelo Edital de Chamamento de 

n.º 017/2022, se compareceu, desistiu ou não atendeu os requisitos previstos conforme o item de 

n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Paulo Henrique Camelo de Silos Ciências Econômicas Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 23 de março de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 063/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (Cento e oitenta) dias, de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR e atestado médico específico, à Servidora abaixo relacionada. 
 
MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 
 
47368-1 

 
Mari Cleia de Souza 

 
Pedagoga 

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 

Cultura e Turismo 

 
15/03/2022 a 
10/09/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 21 
de Março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

    PORTARIA N.º 064/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
048/2022 de 07/03/2022, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
08/03/2022 na página 03-A, Edição de n.º 3.847 que convocou candidatos 
aprovados no Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para os Cargos abaixo 
relacionados não compareceram em tempo hábil para assumir a vaga proposta e 
assim sendo abdicaram dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – OPERACIONAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Patricia Costa Cristo 38ª Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
Eduarda Lima Coutinho 39ª Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
Cleidiane Fontoura Wille 40ª Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
Indiamara de Fátima Jacomino Muhl 41ª Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
Vera Lucia Bechtold 43ª Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
 
Cristian Nahum Donha Liberato 

 
11º 

Professor de Língua 
Estrangeira Moderna do 

Ensino 
Fundamental/Inglês 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 23 de Março de 2022. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 



QUINTA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2022 EDIÇÃO 38592A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 065/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital 
de nº 011/2019 de 22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foram habilitados. 
 
     2.º - Os candidatos deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua 
Expedicionário João Maria, n.º 1020 Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 24 de março 
a 06 de abril de 2022, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA DO 

ENSINO FUNDAMENTAL/INGLÊS 
 
NOME NÚMERO 

INSCRIÇÃO 
COLOCAÇÃO 

Renata de Cássia Biavatti Bronoski 063670 12ª 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO:   MOTORISTA 
    AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 
 
NOME NÚMERO 

INSCRIÇÃO 
COLOCAÇÃO 

Luiz Fernando Laskoski 060959 10º 
Juliana do Nascimento Duarte 056595 44ª 
Zuleide Fátima Felippini Morando 060217 45ª 
Janielly Ferreira da Silva 063139 46ª 
Mariluci Chaves 062984 47ª 
Jéssica Storki 062610 48ª 
 
    3.º- Os Candidatos classificados deverão apresentar-se 
portando os documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 
 

a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão 
de Nascimento ou Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for 
o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos 
termos do art. 37 da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e 
sobre recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer 
tempo, de que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício 
da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data 
estabelecida no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso de 
acordo com o Artigo 13, Item 13.2 do Edital de número 001/2019. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
23 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
        PORTARIA N.º 066/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 

homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 as Senhoras abaixo relacionadas, para exercer Cargo de Provimento 
Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
49697-1 Ana Paula Medenski Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
A-01 34ª 11/03/2022 

49727-1 Poliane Padilha da Rosa Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

A-01 35ª 16/03/2022 

49751-1 Josicleia da Aparecida do 
Nascimento Souza 

Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

A-01 36ª 18/03/2022 

49786-1 Solange Aparecida Longen Bes Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

A-01 37ª 22/03/2022 

49701-1 Bruna Moara Freitas Bordin Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

A-01 42ª 09/03/2022 

 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 23 de Março de 2022. 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES 

 

 

O MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, por intermédio do Departamento de 

Lici tações, comunica aos interessados que estão participando da Tomada 

de Preços nº. 02/2022 , a qual possui o seguinte objeto “Contratação de 

empresa para execução de serviços, juntamente com os materiais 

necessários, visando a reforma da quadra poliesportiva na Escola 

Municipal Henrique Krugier”, para a abertura do envelope 02 –  Proposta 

de Preços, que se dará no  dia 01/04/2022 às 9h00min.  

Maiores informações através do e-mail: 

licitacaovirmond@hotmail.com.  

 

Virmond/PR, 23 de março de 2022. 

 

 

El iete Lopes Musika 

Presidente da Comissão de Lici tação  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

IINNEEXXIIGGIIBBLLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº ..   0022//22002222--PPMMVV  

RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO   

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, 

ratifica o processo de Inexigibilidade de Licitação nº ..   02/2022-PMV, cujo 

objeto é a “CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  sshhooww  ccoomm  aa  DDuuppllaa  AAnnttoonnyy  &&  GGaabbrriieell   eemm  

ccoommeemmoorraaççããoo  aaoo  3322ªª   aanniivveerrssáárriioo  ddee  VViirrmmoonndd” e adjudica o objeto a empresa 

AGROMUSIC PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ nº.  

42.953.522/0001-58, no valor total de R$ 97.530,00 (novecentos e sete mil 

quinhentos e trinta reais).  

 

Virmond, 23 de março de 2022. 

  

NEIMAR GRANOSKI 

PPRREEFFEEIITTOO  MMUU NNIICC IIPP AALL    

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 

EExxttrraattoo  ddee  CCoonnttrraattoo   
IInneexxiiggiibbii ll iiddaaddee  ddee  LLiicciittaaççããoo  nnºº ..   0022//22002222--PPMMVV  

CCoonnttrraattoo  nnºº ..   4433//22002222   
OObbjjeettoo::   CCOONN TTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE   SSHHOOWW   CCOOMM  AA  DDUUPPLLAA  AANN TTOONN YY  &&  GGAABBRRIIEE LL  EE MM  
CCOOMMEE MMOORRAAÇÇÃÃOO  AAOO  3322 ªª   AANN IIVVEE RRSSÁÁRRIIOO  DDEE   VVIIRRMMOONN DD . 
CCoonnttrraattaannttee::   Município de Virmond, Estado do Paraná , inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito M unicipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..     
CCoonnttrraattaaddaa::   AAGGRROOMMUUSSIICC  PPRROODDUUÇÇÃÃOO  MMUUSSIICCAALL  LLTTDDAA , inscrita no CNPJ 
nº.  42.953.522/0001-58, no valor total de R$ 97.530,00 (novecentos e sete mil 
quinhentos e trinta reais).  
DDaattaa  ddaa  aassss iinnaattuurraa  ddoo  ccoonnttrraattoo::   23 de março de 2022.  
VViiggêênncciiaa::   12 (doze) meses.  
FFoorroo::   Comarca de Cantagalo - Paraná 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   1133//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0077  DDEE  AABBRRIILL   DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura Municipal,  
a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   1133//220022--PPMMVV, cujo objeto é a 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  
DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS,,   DDEESSTTIINNAADDOO SS  AA  SSUUPPRRIIRR  OOSS  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  AA  
PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro – 
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2233  DDEE  MMAARRÇÇ OO   DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE REVOÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022-PMV 
 

O PREFEIO MUNICIPAL DE VIRMOND, no uso de suas atribuições legais e 
considerando razões de interesse público, decide REVOGAR o PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 10/2022, cujo Objeto é a AQUISIÇÃO DE SEMEADEIRA NOVA, 
CONFORME CONVÊNIO º. 890977/2019, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, E 
ABASTECIMENTO – MAPA, E O MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, 
pelos motivos de fato e de direto a seguir expostos. De início, ressalta-se que a 
revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal nº 8666/93 c/c art. 9º da Lei 
Federal 10.520/02, na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, tendo 
em vista razões de interesse público decorrente de fato superveniente, necessário que 
seja a licitação revogada para que se proceda a nova cotação de preços e 
reestruturação das especificações técnicas dos itens, a fim de que seja a licitação 
promovida da forma que melhor atenda às necessidades da Administração. A 
revogação de licitações utilizando-se do juízo de discricionariedade, levando em 
consideração a conveniência do órgão licitante em relação ao interesse público, é 
medida perfeitamente legal, consoante doutrina e jurisprudência sobre o assunto. 
Conforme ensina Marçal Justen Filho, in verbis: A revogação do ato administrativo 
funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao interesse público. 
No exercício de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior 
para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a 
Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra 
via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. Assim, verificado que o 
interesse público poderá ser satisfeito de uma forma melhor, incumbe ao órgão licitante 
revogar a licitação, com o objetivo de sanar as incorreções apresentadas, para 
promovê-la de uma forma que atenda melhor inclusive os interesses das possíveis 
empresas interessadas. Assim, por razões de conveniência e oportunidade e verificado 
que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe ao 
órgão licitante revogar a licitação. Portanto, com fulcro no art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 
c/c art. 109, I, "c", dê-se ciência aos licitantes da revogação da presente licitação, para 
que, querendo, exerçam a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
 

Virmond/PR, 23 de março de 2022. 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: REFORMA DA CASA DA MEMORIA. 

 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica 
as empresas interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o 
objeto acima especificado, em que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, 
podendo as empresas enviar proposta de preços através do e-mail 
<licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 29 de março de 2022, para os seguintes 
serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
V. UNIT. R$ 

SUBTOTAL 
R$ 

01 

REFORMA DA CASA DA MEMORIA, 
COM TROCA DE PAREDES 
DANIFICADAS (TABUAS), 
ASSOALHO, TELHADO, 
BERALJANELAS, PARTE ELETRICA 
E PINTURA. MANTENDO AS 
CARACTERISTICAS DA CULTURA 
POLONESE, CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSAVEL. 

01 Unidade 

  
 

 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas 
interessadas.  

 

Virmond/PR, 23 de março de 2022. 

 
 
 
 

Eliete Lopes Musika 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  VViirrmmoonndd  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744  
AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  660088,,  CCeennttrroo,,  FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,, Cep. 85.390-000 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital de convocação Nº 21/2022 

 
 

O Prefeito Municipal de Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, resolve. 

 
TORNAR PÚBLICO: 

 
 
1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público, conforme 

Edital nº 06/2020, e Edital de Homologação Final nº 19/2021 
 
2º –  Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Virmond – PR, situada na Av. 

XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação deste 
Edital, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL 
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2020. 

 
3º – O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será 

considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.2 
do Edital nº 06/2020. 
 

 
 
 

DENTISTA I 
 
INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE CLAS-

SIF. 

140717  
EVELYN FARIAS   

04/06/1995 4,50 1,00 1,50 77,50 84,50 2º 

 
 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, 23 de março de 2022. 

 

 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
   Prefeito Municipal  

Município De Virmond - PR  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 
AVISO DE EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022-PMNL 
 

O Município de Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná,  através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público  o Edital  de Chamada Pública nº 
01/2022-PMNL ,  para a aquis ição de gêneros al imentícios da agricul tura famil iar  
e/ou empreendedor famil iar rural  para atender o Programa PNAE  - Programa 
Nacional de Al imentação Escolar ,  destinado à al imentação escolar nas Escolas  
da Rede Municipal  de Ensino  para um período de 12 (doze) meses,  sendo que os  
interessados poderão credenciar-se junto ao Departamento de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122  -  
Centro -  Nova Laranjeiras  -  Pr,  no período de 25 de março de 2022 à 14 de abri l  
de 2022 .  O edital  e seus anexos poderão ser  retirados na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou 
através do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  Informações adic ionais,  dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço 
supracitado ou por Telefone (42) 3637 -1148. 

  
  
 Nova Laranjeiras -  Pr,  23 de Março de 2022. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão 

 
 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 06 de Abri l  de 2022 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  nº 21/2022-PMNL, 
cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de peças,  incluso 
os serviços de retí f ica e mão de obra, para recuperação/manutenção do 
motor do caminhão Ford Cargo 1317 -E,  ano 2010, modelo 2011, Placa ATP -
2551, Frota nº 56. O edital  e seus anexos poderão ser ret irados na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  no endereço supracitado, ju nto ao Departamento de 
Licitações ou através do e -mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  23 de Março de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Março de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGISTICA EIRELI inscrita no CNPJ nº 29.887.078/0001-51, 

com sede administrativa à AVENIDA VILLE, 180, TRÊS MARIA I, CEP 74.369-705, MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 611.800,00 (seiscentos e onze mil e oitocentos reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO TRUCK NOVO COM BASCULANTE, POR MEIO DO 
CONVÊNIO Nº 920898/2021–MAPA. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de Março de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 18 de março de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 16/03/2022, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGISTICA EIRELI CNPJ Nº 29.887.078/0001-51 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

CAMINHÃO TRUCK, NOVO, 6X4, TURBO 
ORIGINAL DE FÁBRICA, ANO/MODELO 
MÍNIMO 2021, TRANSMISSÃO MANUAL, 
PORTÊNCIA MÍNIMA 275CV, 2.200RPM, 
CILINDRADA MÍNIMA 6.500CM³, INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, EQUIPADO COM 
TACÓGRAFO, AR CONDICIONADO, 
VIDRO ELÉTRICO, COMBUSTÍVEL À 
DIESEL COM TANQUE DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 200 LITROS, EQUIPADA COM 
BASCULANTE DE CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 10M³ DE CARGA. 

UN 1,00 
IVECO/ 

TECTOR 
260E30 

611.800,00 611.800,00 

Marquinho/PR, em 18 de Março de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 05

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do
Decreto nº 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO TRUCK NOVO COM BASCULANTE, POR MEIO

DO CONVÊNIO Nº 920898/2021–MAPA

Fornecedor : FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA - 29.887.078/0001-51

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1,00 UN CAMINHÃO TRUCK, NOVO, 6X4, TURBO
ORIGINAL DE FÁBRICA, ANO/MODELO MÍNIMO
2021, TRANSMISSÃO MANUAL, PORTÊNCIA
MÍNIMA 275CV, 2.200RPM, CILINDRADA MÍNIMA
6.500CM³, INJEÇÃO ELETRÔNICA, EQUIPADO
COM TACÓGRAFO, AR CONDICIONADO, VIDRO
ELÉTRICO, COMBUSTÍVEL À DIESEL COM
TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 200
LITROS, EQUIPADA COM BASCULANTE DE
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10M³ DE CARGA

IVECO TECTOR
260E30

R$ 611.800,00 R$ 611.800,00 R$
632.000,00

R$ 632.000,00 3,20 R$ 20.200,00

Subtotal Adjudicado R$ 611.800,00 Subtotal Orçado: R$
632.000,00

3,20% R$
20.200,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 611.800,00 R$ 632.000,00 3,20% 20.200,00

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Marquinho-PR , 16 de Março de 2022

ELIO BOLZON JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.. 
 
OBJETO: Contratação de empresa de transporte coletivo de passageiros intermunicipal para uso, quando necessário, 
de pacientes e acompanhantes do Município para tratamento de saúde especializado, bem como de pessoas em 
situação de vulnerabilidade e funcionários, para deslocamento até a cidade de Curitiba-PR, através da Secretaria 
Municipal de Administração, Saúde e de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
respectivamente. 
 
VALOR: R$ 24.157,65 (vinte e quatro mil, cento e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco centavos). 
 
BASE LEGAL: Inciso I e “caput” do artigo 25 da lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: ADRIANE PEGORARO – Procuradora Jurídica – OAB/PR Nº 49.290. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 23/03/2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 002/2022 
Data: 28/02/2022 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 28 de fevereiro de 2022. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

03/02/2022 
09/02/2022 
14/02/2022 
15/02/2022 
16/02/2022 
17/02/2022 
18/02/2022 
21/02/2022 
22/02/2022 
23/02/2022 
24/02/2022 
25/02/2022 

136,58 
11,25 

5,00 
5,00 
5,00 

50,20 
5,00 

15,00 
476,88 

1.564,99 
21,66 

1,00 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

18/02/2022 17.694,42 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

25/02/2022 6.070,05 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

23/02/2022 78.436,80 Outras Transferências Recursos da 
União e suas Entidades - Principal - 
Defesa Civil. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

16/02/2022 4.798,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

01/02/2022 
01/02/2022 
01/02/2022 
08/02/2022 
10/02/2022 
10/02/2022 
11/02/2022 
11/02/2022 
16/02/2022 

867,16 
1.472,50 

77,50 
2.081,20 
2.945,00 

155,00 
1.000,00 
1.000,00 

867,16 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

22/02/2022 
24/02/2022 

18.501,59 
5.325,34 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/02/2022 
18/02/2022 
25/02/2022 

282,46 
124,07 

12,50 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

03/02/2022 
11/02/2022 
11/02/2022 
11/02/2022 
11/02/2022 
11/02/2022 

3.000,00 
17.050,00 

4.917,00 
38.306,60 

6.017,86 
2.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/02/2022 
18/02/2022 
25/02/2022 

1.242.611,79 
123.568,10 
297.036,76 

 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

01/02/2022 
02/02/2022 
08/02/2022 
09/02/2022 
10/02/2022 

7.479,04 
22.811,66 

3.139,81 
8.924,05 

62.631,64 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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15/02/2022 
16/02/2022 
18/02/2022 
22/02/2022 
23/02/2022 
25/02/2022 

11.227,77 
59.151,55 

6.532,00 
14.184,36 
41.361,12 
14.835,01 

FUNDEB.  

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 039/2022 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tendo 
por objeto: OBRA DE PAVIMENTAÇÃO RURAL COM PEDRAS IRREGULARES, análise e julgamento 
da habilitação e da (s) proposta (s) prevista para o dia 11 de abril de 2022, às 14h00min. os 
interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 22 de março de 2022. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 038/2022 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tendo 
por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E PINTURA DO PREDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, análise e julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) prevista para o 
dia 11 de abril de 2022, às 09h00min. os interessados, em participar do presente certame licitatório, 
deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de 
Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax 
(42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 22 de março de 2022. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR 

www.goioxim.pr.gov.br 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 O MUNICÍPIO DE GOIOXIM torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 12 de abril do ano de 2022, na Rua Laurindo Cordeiro de Souza n° 
184 em Goioxim , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 
Local do objeto Objeto Quantidade e unidade 

de medida 
Prazo de execução 

Ruas da sede Pavimentação sobre pedras 
irregulares de vias urbanas e 
ampliação de pista em CBUQ 

9.655,97 m2 180 dias 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 42 3656-1002. 
Goioxim, 23 de março de 2022. 
 

Mari Terezinha da Silva 
Prefeita Municipal 

 
 

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  0044//22002222--PPMMCC  

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  0099hh0000mmiinn,,  ddiiaa  1111  ddee  AAbbrriill  ddee  22002222,, na Sala de Licitações, sita 
a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil,  a licitação 
na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   rreeggiimmee  ddee  eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  pprreeççoo  
gglloobbaall,,  ttiippoo  mmeennoorr  pprreeççoo,,  tendo por finalidade a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  PPAASSSSEEIIOOSS  EE  PPIINNTTUURRAA  DDEE  SSIINNAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  
NNAA  RRUUAA  AALLZZIIRRAA  DDEE  AABBRREEUU,,  DDOO  TTRREEVVOO  AATTÉÉ  AAVVEENNIIDDAA  EEPPAAMMIINNOONNDDAASS  
FFRRIITTZZ,, de acordo com o que se encontra definido na espec ificação e 
condições estabelecidas no Edital  de TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº  0044//22002222--PPMMCC 
e seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua 
Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto nº. 21/2022, de 16 de 
fevereiro de 2022, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, junto ao Departamento de Licitações , solicitadas através do 
e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com ou baixado no site do 
Município <http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 
 

Cantagalo/PR, 23 de Março de 2022. 
  
  

KKAASSSSIIAA  CCRRIISSTTIINNAA  TTAALLIINNII  HHUUFF  
Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

 
 

 

  

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  PPRREEGGÃÃOO  NNºº..  0088//22002222  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento 

licitatório modalidade PPrreeggããoo  EElleettrrôônniiccoo  nnºº..  0088//22002222  ––PPMMCC,, cujo 

objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO  UUTTIILLIITTÁÁRRIIOO  TTIIPPOO  PPIICCKKUUPP , de 

acordo com a ata, parecer jurídico e documentos anexos ao processo, 

à seguinte empresa:  

  

- FFLLOORREENNÇÇAA  VVEEÍÍCCUULLOOSS  SS..AA,,  inscrita no  CNPJ n° 77.968.980/0001-

45, Lote 01 – Item 01, no valor total de RR$$  9977..448800,,0000  (Noventa e sete 

mil quatrocentos e oitenta reais).   

 

 

Cantagalo, 23 de março de 2022. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
Prefeito Municipal  
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                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04/2022 

AO CONTRATO Nº. 12/2021 

 

    

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

CONTRATADA: J.M DINIZ – ME, CNPJ: 25.090.313/0001-09. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Parágrafo primeiro: Fica reajustado o preço dos produtos dispostos na tabela abaixo: 

LOTE 1- MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
 

 
3º LOTE – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
 

Parágrafo segundo: Os outros itens ficam inalterados.  

Este termo aditivo passa a fazer parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, 

estando neles incluídos todos os tributos, bem como quaisquer outras despesas que venham a incidir 

sobre o objeto deste contrato. 

VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá vigência a partir da data de publicação deste Termo 

Aditivo. 

DATA ASSINATURA: Pinhão, 22 de março de 2022. 

 
ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
 

Item Descrição % 
Reajustado 

Valor atual Valor 
reajustado 

09 Alcool liquido 70% 1 L. 37% 7,90 10,82 

Item Descrição % 
Reajustado 

Valor atual Valor reajustado 

01 Pacote de café 500 gr, similar ao Melita 23% 12,16 14,95 

02 Açucar refinado pacote 5 Kg  33% 18,70 24,87 

04 Balas pacote com 600 gramas  32% 6,80 8,97 

07 Água com gás fardo com 12 garrafas de 
500 ml. 

17% 15,60 18,25 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
DECRETO LEGISLATIVO N.º 010/2022 

 
SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO A SERVIDOR PUBLICO 
EFETIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
 
     O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 496/2015 de 
30/04/2015: 
 

DECRETA 
 
Art. 1.º : Fica concedido GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO a servidora efetiva da Câmara Municipal 
de Marquinho-Pr,  MAIRA NAUMIUK – Mat. 17-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo,  no percentual de 20%(Vinte por cento) nos termos do Art. 1.º - III, da Lei 
Municipal n.º 496/2015 que “Institui a Gratificação de Titulação devida aos servidores efetivos da 
Administração Pública Municipal, quando portadores de títulos, nos percentuais especificados e 
da outras providências.” 
 
Art. 2.º: As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto, correrão por conta de 
dotações orçamentarias constantes no Orçamento vigente. 
 
Art. 3.º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1.º(primeiro) de Março de 2022, revogadas as disposições em contrário.  
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em 04 de Março de 2022. 
 
 
 
                     João Iung Netto 
  Presidente da Mesa Diretora  
 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 011/2022 

 
SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO A SERVIDOR PUBLICO 
EFETIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
 
     O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 496/2015 de 
30/04/2015: 
 

DECRETA 
 
Art. 1.º: Fica concedido GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO ao servidor efetivo da Câmara Municipal 
de Marquinho-Pr, VANDERSON MARCELO DE LARA – Mat. 26-1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Contador, no percentual de 15% (Quinze por cento) nos termos do Art. 1.º 
- IV, da Lei Municipal n.º 496/2015 que “Institui a Gratificação de Titulação devida aos servidores 
efetivos da Administração Pública Municipal, quando portadores de títulos, nos percentuais 
especificados e da outras providências.” 
 
Art. 2.º: As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto, correrão por conta de 
dotações orçamentarias constantes no Orçamento vigente. 
 
Art. 3.º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1.º(primeiro) de Março de 2022, revogadas as disposições em contrário.  
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em 04 de Março de 2022. 
 
 
 
                     João Iung Netto 
  Presidente da Mesa Diretora  

 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
DECRETO LEGISLATIVO N.º 009/2022 

 
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL - AVANÇO HORIZONTAL A 
SERVIDOR PUBLICO EFETIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
 
     O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 368/2011 de 
31/08/2011, Lei Municipal n.º 598/2017 de 10/07/2017 e Lei Municipal n.º 842/2022, e, 
 
Considerando, que a Progressão é a passagem do servidor de um padrão de vencimento para outro, 
imediatamente superior, dentro da faixa de vencimentos da classe de cargos a que pertence, 
obedecidas as normas estabelecidas em lei;  
 
Considerando, o disposto no caput do Artigo 32 e seu § 5.º da Lei Municipal 099/2001: “Art. 32: A 
aquisição do mérito para acumular com o tempo de serviço, dar-se-á de dois em dois anos pelo 
sistema de avaliação de desempenho do servidor. § 5.º: Na hipótese de não avaliação, o servidor não 
perderá o direito da acumulação do mérito.”; 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1.º: Fica concedido Progressão Funcional – Avanço Horizontal a servidor efetivo da Câmara 
Municipal de Marquinho-Pr, relacionadas neste artigo, por cumprir as exigências expressas na Lei 
Municipal n.º 368/2011 e Lei Municipal n.º 598/2017 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 
 
§ 1º: Assim sendo, as mesmas serão enquadradas nos Níveis de Vencimentos constante no Anexo III 
da Lei Municipal n.º 598/2017 conforme abaixo: 
Matricula Servidor Referencia Nível de Vencimento 

Anterior 
Nível de 

Vencimento Atual 
26-1 Vanderson Marcelo de Lara  III Inicial 01 
 
Art. 2.º: As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto, correrão por conta de 
dotações orçamentarias constantes no Orçamento vigente. 
 
Art. 3.º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
1.º(primeiro) de Março de 2022, revogadas as disposições em contrário.  
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em 04 de Março de 2022. 
 
 
 
                     João Iung Netto 
  Presidente da Mesa Diretora  
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 23 de março de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 22/03/2022, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGISTICA EIRELI CNPJ Nº 29.887.078/0001-51 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 CABO PP 3X35MM (3 VIA) M 100,00 CORFIO/ 
PP3X35 

104,86 10.486,00 

002 EDUTOR GALVANIZADO 2 POL M 90,00 TUPY/2POL 375,00  33.750,00 

003 INVERSOR MONO/TRI UN 1,00 WEG/CFW 16.586,00 16.586,00 

004 LUVA DE 2 POL GALVANIZADA UN 15,00 TUPY/2POL 49,33 739,95 

005 
MOTOBOMBA TRI 22,5 HP 

P/15000LTRS EM 300M 
UN 1,00 

LEAO/ 4R5IA 
13.750,00 13.750,00 

Marquinho/PR, em 23 de Março de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 003/2022 
Data: 23/03/2022 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 23 de março de 2022. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 
ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

03/03/2022 
07/03/2022 
10/03/2022 
14/03/2022 
17/03/2022 
21/03/2022 
23/03/2022 

107,15 
5,00 

28,43 
5,00 

10,00 
19,76 

1.996,51 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

21/03/2022 16.173,71 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

04/03/2022 
16/03/2022 

5.451,51 
5.451,51 

Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

04/03/2022 4.798,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

22/03/2022 3.717,16 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Índice de Gestão Descentralizada-IGD 
Bolsa Família. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

07/03/2022 
07/03/2022 
07/03/2022 
15/03/2022 

2.945,00 
155,00 

1.000,00 
867,16 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

21/03/2022 23.230,69 Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/03/2022 64,27 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

04/03/2022 
14/03/2022 
14/03/2022 
14/03/2022 
14/03/2022 
14/03/2022 
14/03/2022 

3.000,00 
14.544,00 

4.917,00 
6.017,86 

17.050,00 
2.000,00 
3.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/03/2022 
18/03/2022 

550.250,50 
103.361,63 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

03/03/2022 
08/03/2022 
09/03/2022 
10/03/2022 
15/03/2022 
16/03/2022 
18/03/2022 
22/03/2022 

41.879,50 
2.645,94 

12.250,01 
28.751,81 
11.189,78 
60.027,53 

5.623,01 
15.912,71 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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